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RESPOSTA TÉCNICA 2017.000600 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Marcelo Bruno Duarte e Araújo 

PROCESSO Nº.: 0007667-67.2018.8.13.0487 

SECRETARIA: 1ª Vara Cível, Criminal e VEP 

COMARCA: Pedra Azul 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

REQUERENTE: CLB 

IDADE: 66 

PEDIDO DA AÇÃO: Medicamentos escitalopram 10 mg e mirtazapina 30 mg 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): Transtorno misto ansioso depressivo (CID 10 

F41.2). 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Como opção terapêutica substituta à opção 

terapêutica disponível na rede pública – SUS. 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 40276 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2017.000600 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO/RESPOSTAS: 

O autor pleiteia que sejam os réus sejam compelidos a lhe fornecer os 

medicamentos ESCITALOPRAM 10mg ( 1 cápsula/dia) e MERTAZAPINA 30mg 

(1/2 cápsula/dia) para o tratamento de transtorno misto ansioso depressivo (CID 

10 F412). 

Para subsidiar decisão indago o seguinte: 

1) Os medicamentos são fornecidos pelo SUS? 

Escitalopram e Mirtazapina são medicamentos da classe dos antidepressivos, 

aprovados pela Anvisa, que não integram a RENAME e não são 

disponibilizados pelo SUS. 

2) Caso seja positiva a indagação anterior, dentro da divisão estabelecida pelo 

SUS qual o ente público responsável diretamente pelo fornecimento do 

medicamento requerido? 
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Prejudicado. 

3) No caso dos medicamentos não serem fornecido, há medicamentos similares 

ou alternativas terapêuticas fornecidas pelo SUS? 

Sim. Consta na RENAME medicamento do mesmo grupo  farmacológico do 

escitalopram, qual seja, a Fluoxetina,  medicamento disponibilizado pelo SUS. 

Além disso, o SUS disponibiliza antidepressivos de outro grupo farmacológico, 

os antidepressivos tricíclicos. São eles: a Amitriptilina, a Clomipramina e a 

Nortriptilina. Revisão recente da eficácia e tolerabilidade de 21 antidepressivos 

classificou a amitriptilina e a fluoxetina, disponibilizadas pelo SUS, como 

antidepressivos eficazes e bem tolerados. 

4) Os medicamentos são autorizados pelo ANVISA? 

Sim. O escitalopram e a mirtazapina têm eficácia comprovada no tratamento da 

depressão e são aprovados pela ANVISA para tal finalidade. 

5) Qual o custo médio do medicamento solicitado? 

Em consulta realizada, na data de 22 de junho de 2018, no site da Anvisa, 

atualizado em 15 de junho de 2018, o custo mensal do oxalato de escitalopram, 

na dose de 10mg/dia, 30 comprimidos, variou de R$65 a R$ 275 e o da 

mirtazapina, na dose de 30mg/dia, 30 comprimido variou de R$ 169 a R$ 261, 

quantidade suficiente para dois meses de tratamento, uma vez que o autor usa 

meio comprimido ao dia. 
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